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PROJETO DE LEI N.° 109, DE 14 DE AGOSTO DE 2014.

Inclui agéo na LDO 2014 e autoriza o
Executive Municipal a abrir crédito
especial no valor de R$ 801.483,29.

Art. 1° Inclui na Lei de Diretrizes Orcamentarias — LDO 2014, no Programa
0111 Construc@o Conservacdo e Ampliacdo de Prédios Publicos, na Secretaria Municipal de
Educacéo e Cultura — SMEC, a agéo:

| - projeto: 1963

acdo: Construcéo de EMEI no Bairro Centenario

valor 2014: R$ 801.483,29 (oitocentos e um mil quatrocentos e oitenta e trés
reais e vinte e nove centavos).

Art. 2° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$
801.483,29 (oitocentos e um mil quatrocentos e oitenta e trés reais e vinte e nove centavos),
com a seguinte classificagdo orgamentaria:

09 SMEC

06 Despesas ndo Computaveis

12 Educacéo

365 Educacéo Infantil

0111 Construgdo Conservacéo e Ampliacao de Prédios Publicos
1963 Construcac de EMEI no Bairro Centenério
4.4.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalagbes R$ 801.383,29
3.3.20.93.00.00.00.00 Indenizagdo e Restituicdes R$ 100,00

Art. 3° Para cobertura do crédito especial, autorizadoe pelo art. 2° servira de
recurso o crédito a ser recebido do FNDE/MEC - Programa PAC 2, no valor de R$ 801.483,22.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicac&o.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 14 de
agosto de 2014.

Prefeito Municipal.
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